
As Bibliotecas Escolares no Regulamento Interno do AENG 

Artigo 100.º - Missão das Bibliotecas Escolares 

1. As Bibliotecas Escolares (BE) são um recurso fundamental face aos desafios 
formativos e pedagógicos a que a escola atual tem que responder e que 
decorrem do alargamento das literacias inerentes à aprendizagem e à vida no 
contexto da Sociedade do Conhecimento. As BE são parte integrante do processo 
educativo favorecendo o trabalho escolar de professores e alunos, facultando à 
comunidade educativa condições de espaço e de acolhimento, equidade no 
acesso à leitura em vários suportes, à informação, às tecnologias e à Internet, 
promovendo o trabalho colaborativo e estratégias e atividades de aproximação 
ao currículo. 

2. As BE têm por missão: 

a) a promoção do gosto e das competências de leitura, escrita e comunicação, 
como condição estruturante da formação pessoal e capacidade de progressão 
nas aprendizagens. 

b) o desenvolvimento de competências propiciadoras de novas formas de 
aprender, interagir e comunicar através dos média. 

c) o uso crítico e informado de recursos e ferramentas e a aquisição integrada de 
conhecimentos associados à literacia da informação. 

Artigo 101.º - Organização e gestão 

1. A organização e gestão das Bibliotecas Escolares (BE) do conjunto das escolas 
do Agrupamento incumbe, de acordo com a lei em vigor, aos Professores 
Bibliotecários. 

2. Os Professores Bibliotecários são coadjuvados por outros elementos, docentes 
e não docentes, constituindo-se uma equipa dinamizadora do conjunto das 
Bibliotecas das Escolas do Agrupamento nos termos da lei em vigor. 

3. A Equipa das Bibliotecas das Escolas do Agrupamento é coordenada por um 
dos Professores Bibliotecários, designado pelo Diretor. 

Artigo 102.º - Competências do Professor Bibliotecário Coordenador 

Compete ao Professor Bibliotecário Coordenador: 



a) Promover a integração plena das BE no Agrupamento, inscrevendo a sua 
missão e finalidades no projeto educativo, no plano anual e plurianual de 
atividades bem como no regulamento interno; 

b) Definir e operacionalizar, em articulação com a Direção, as estratégias e as 
prioridades de política documental e de gestão dos recursos de informação e 
digitais das BE do Agrupamento; 

c) Garantir a articulação entre as diferentes BE do Agrupamento; 

d) Assegurar, em articulação com a Direção, serviços de biblioteca para todos os 
alunos do Agrupamento; 

e) Colaborar com a Direção na gestão dos recursos humanos das BE dos 
Agrupamento; 

f) Coordenar a Equipa das Bibliotecas das Escolas do Agrupamento definida pela 
Direção; 

g) Definir, em colaboração com os restantes professores bibliotecários e 
elementos da equipa, as responsabilidades individuais e a partilha de tarefas, 
prevendo o trabalho colaborativo entre todos; 

h) Implementar processos de avaliação das BE envolvendo todos os Professores 
Bibliotecários; 

i) Coordenar a elaboração de um relatório anual de autoavaliação das BE a 
apresentar ao Conselho Pedagógico; 

j) Remeter à Rede de Bibliotecas Escolares (RBE) os documentos e relatórios 
anuais de avaliação previstos no Modelo de Autoavaliação das BE (MABE); 

k) Assegurar a partilha de recursos mediante a celebração de protocolos de 
cooperação com outras Bibliotecas escolares, municipais e de outras instituições. 

l) Representar a biblioteca escolar no Conselho Pedagógico, nos termos previstos 
no presente regulamento interno. 

Artigo 103.º - Competências do Professor Bibliotecário 

Compete ao Professor Bibliotecário, no exercício das suas funções: 

a) Operacionalizar uma política de gestão dos recursos de informação, 
promovendo a sua integração nas práticas de professores e alunos; 

b) Garantir a organização do espaço e assegurar a gestão funcional e pedagógica 
dos recursos materiais afetos à BE; 



c) Apoiar as atividades curriculares e promover as literacias de leitura, da 
informação e dos média, das competências digitais, trabalhando 
colaborativamente com todas as estruturas dos estabelecimentos de ensino; 

d) Promover a articulação das atividades da BE com os objetivos do projeto 
educativo e do plano de atividades do Agrupamento/escola; 

e) Elaborar, em articulação com o Professor Bibliotecário Coordenador, o Plano 
Anual de Atividades da BE; 

f) Cooperar com outras instituições, em particular com a Rede de Bibliotecas 
Escolares (RBE), a Rede Concelhia das Bibliotecas Municipais, o Plano Nacional de 
Leitura (PNL) e as Associações de Pais e Encarregados de Educação; 

g) Seguir as orientações e os documentos emanados da RBE, designadamente o 
“MABE – Modelo de avaliação das bibliotecas escolares” e “Aprender com a 
Biblioteca Escolar - Referencial de aprendizagens associadas às bibliotecas 
escolares”; 

h) Estabelecer redes de trabalho cooperativo, desenvolvendo projetos de parceria 
com entidades locais. 

Artigo 104.º - Funcionamento 

A utilização das BE obedece às regras de organização e funcionamento que 
constam do regimento de cada uma das BE do Agrupamento. 


